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PORTARIA Nº 224, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 
 

Concede Diárias à Servidora     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede 3 e ½ (três e meia) diárias à servidora Jaqueline de Souza Rieger, 
Farmacêutica, para realização de despesas extraordinárias com hospedagem, 
transporte e alimentação, durante viagem a Curitiba – PR, para participação na 
capacitação “Estratégia para Aquisição de Medicamentos”, nos dias 9 e 10 de junho 
de 2026. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul, com carro oficial, em 8 de junho de 2026 às 8h 
e retorno no dia 11 de junho de 2026, com previsão de chegada às 20h30. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 8 de junho de 2026. 
 
 
 

 
Laurindo Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 225, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 
 

Concede Diárias à Servidora     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede 3 e ½ (três e meia) diárias à servidora Aline da Rosa dos Santos, 
Chefe de Prestação de Contas, para realização de despesas extraordinárias com 
hospedagem, transporte e alimentação, durante viagem a Curitiba – PR, para 
participação na capacitação “Estratégia para Aquisição de Medicamentos”, nos dias 
9 e 10 de junho de 2026. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul, com carro oficial, em 8 de junho de 2026 às 8h 
e retorno no dia 11 de junho de 2026, com previsão de chegada às 20h30. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 8 de junho de 2026. 
 
 
 

 
Laurindo Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 226, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 
 

Concede Diárias ao Servidor     
Municipal. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
Considerando a Lei nº 1.813/2017, de 14 de junho de 2017, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Município em 16-6-2017, páginas 1 e 2, edição 1623, que 
dispõe sobre a Instituição do Regime de Concessão de Diárias para o Custeio de 
Despesas Extraordinárias Realizadas por Agentes Públicos a Serviço Fora do 
Município, 
 

RESOLVE: 

Art. 1º Concede 3 e ½ (três e meia) diárias ao servidor Diego Caldas Carvalhêdo, 
Farmacêutico, para realização de despesas extraordinárias com hospedagem, 
transporte e alimentação, durante viagem a Curitiba – PR, para participação na 
capacitação “Estratégia para Aquisição de Medicamentos”, nos dias 9 e 10 de junho 
de 2026. 

Parágrafo único. Saída de Céu Azul, com carro oficial, em 8 de junho de 2026 às 8h 
e retorno no dia 11 de junho de 2026, com previsão de chegada às 20h30. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 8 de junho de 2026. 
 
 
 

 
Laurindo Sperotto 

Prefeito de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 227, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 

 
Designa a Comissão de Inventário e 
Avaliação para Desfazimento dos 
Bens Patrimoniais. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,  
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 6.619, de 31 de maio de 2022, que “Dispõe sobre 
Procedimentos Adotados para Controle, Registro, Guarda, Manutenção, Movimentação 
dos Bens Patrimoniais e durante o Inventário de Regularização e Atualização do 
Patrimônio da Prefeitura Municipal de Céu Azul”; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1° Designar a Comissão de Inventário e Avaliação para Desfazimento dos Bens 
Patrimoniais, em conformidade com o Decreto nº 6.619/2022, composta pelos seguintes 
servidores efetivos: 
 
I - Ruthe Coutinho de Souza - Representante da Secretaria de Assistência Social; 

II - Edson Andre Schier - Representante da Secretaria de Agricultura; 

III - Juliano Franceschini - Representante da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e 

Recreação; 

IV - Vanderleia Cristina Orlando - Representante da Secretaria de Educação; 

V - Abraão Eckardt Rocha - Representante da Secretaria de Finanças; 

VI - Eduardo Cunha Prestes de Oliveira - Representante da Secretaria de Planejamento; 

VII - Silvana Camana - Representante da Secretaria de Saúde; 

VIII - Reinaldo Barreto dos Santos - Representante da Secretaria de Viação, Obras, 
Urbanismo e Transporte. 
 
Art. 2° O processo de desfazimento será iniciado pela Comissão, cujas atribuições serão 
exercidas em conjunto com a Divisão de Patrimônio da Prefeitura Municipal, de acordo com o 
art. 30 e seus incisos do Decreto nº 6.619/2022.  
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial, ficando revogada a 
Portaria nº 133/2022, de 27 de junho de 2022. 
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 8 de junho de 2026. 
 

 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito de Céu Azul 
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PORTARIA Nº 228, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 
 

Constitui Comissão Organizadora do Processo 

Seletivo Simplificado – PSS do Município de Céu 

Azul – PR e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no exercício de suas atribuições legais e 
regimentais e de acordo com o art. 37 da Constituição Federal,  
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 851/2009 e suas alterações, que dispõe sobre a contratação por tempo 
determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público; 
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2.729, de 2 de junho de 2026, que criou cargos temporários de 
Psicólogo, Assistente Social e Auxiliar Básico de Consultório Dentário para atendimento de necessidade 
temporária de excepcional interesse público; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de realização de Processo Seletivo Simplificado para provimento 
temporário dos referidos cargos; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar e nomear os integrantes para compor a Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
Simplificado – PSS, que ficará responsável pela organização, coordenação, acompanhamento e fiscalização 
de todas as etapas do certame, sendo constituída pelos seguintes servidores: 
 

I- Angela Maria Madeira; 
II- Eliana Salete Ravaneli; 
III- Jhonatan da Silva Vida; 
IV- Silvana Camana; 
V- Ruthe Coutinho de Souza. 

 
Art. 2º Compete à Comissão Organizadora: 
I - elaborar e acompanhar a publicação do edital do Processo Seletivo Simplificado; 
II - receber, analisar e homologar as inscrições; 
III - proceder à análise documental e avaliação dos candidatos, quando prevista em edital; 
IV - apreciar e julgar recursos administrativos; 
V - elaborar e publicar os resultados preliminares e finais; 
VI - praticar todos os demais atos necessários à execução e regular andamento do Processo Seletivo 
Simplificado. 
 
Art. 3º A Comissão poderá solicitar apoio técnico de servidores de outras Secretarias Municipais, sempre que 
necessário ao cumprimento de suas atribuições. 
 
Art. 4º Os trabalhos desempenhados pelos membros da Comissão serão considerados de relevante interesse 
público e não serão remunerados. 
 
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial.  
 
Paço Municipal Alfredo Paschoal Ruaro, 8 de junho de 2026. 
 
 
 

Laurindo Sperotto 
Prefeito de Céu Azul 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 27/2026, DE 8 DE JUNHO DE 2026. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais,  
 

TORNA PÚBLICO: 
 

I - A convocação dos candidatos, abaixo relacionados, aprovado em Concurso Público conforme Edital de 
Concurso Público nº 01/2025, homologado em 31 de julho de 2025, conforme segue: 
 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

II - O candidato deverá apresentar a documentação no departamento de Recursos humanos – Prefeitura 
Municipal, sito a Avenida Nilo Umberto Deitos, 1426, Centro, neste Município e Estado, das 08h às 12h, no 
período de 9 a 15 de junho de 2026, obrigatoriamente munido de todos os documentos comprobatórios para o 
cargo, exigidos neste edital. 
 

III - O não comparecimento para atender o presente Edital e confirmar a aceitação da vaga, será considerado 
como desistência, e o candidato perderá o direito de aprovação do Concurso Público, conforme item 18 do Edital 
nº 001/2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município em 15 de abril de 2025, Edição n°3767. 
 

IV - O aprovado deverá apresentar cópias e originais dos seguintes documentos: 
01 - Certidão de Nascimento ou Casamento; 
02 - Carteira de Identidade; 
03 - CPF; 
04 - Título de Eleitor e comprovante de votação da última eleição (www.tse.jus.br); 
05 - PIS/PASEP; 
06 - Carteira de Trabalho física ou digital; 
07 - Uma fotografia 3x4; 
08 - Comprovante de Escolaridade (exigida para o cargo, conforme definido no Edital de Abertura do Concurso 
Público; 
09 - Certidão de Nascimento e CPF dos filhos menores de 21 anos (quando couber); 
10 - Declaração de dependentes para Imposto de Renda (Formulário Anexo); 
11 - Declaração de Regularidade Vacinal dos filhos menores de 14 anos; 
12- Declaração de Matrícula dos filhos menores de 14 anos e/ou dependentes de Imposto de Renda; 
13 - Declaração de Regularidade Vacinal; 
14 - Comprovante de endereço atual; 
15 - Cópia da última Declaração de Imposto de Renda (Formulário Anexo quando isento); 
16 - Número de conta corrente no Banco do Brasil; 
17 - Certificado Militar; 
18 - Comprovante de Registro e quitação no Conselho Profissional para os cargos com previsão no Edital de 
Abertura do Concurso Público; 
19 - Declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública e sobre o recebimento 
de proventos decorrentes de aposentadoria, pensão e outras rendas (Formulário Anexo); 
20 - Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Estadual onde o candidato residiu nos últimos 5 
(cinco) anos (https://www.policiacivil.pr.gov.br/servicos/Seguranca/Atestados-e-Certidoes/Solicitar-Atestado-
de-Antecedentes-Criminais-eVoG68rb); 
21 - Certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal (http://www.jfpr.jus.br/), da(s) Região(ões) 
onde residiu nos 5 (cinco) últimos anos;   
22 - Exame admissional; (agendamento realizado pelo departamento de Recursos Humanos); 
23 - Exame complementar:  
 

Paço Municipal, 8 de junho de 2026.   
 

   Laurindo Sperotto 
                                                                                              Prefeito de Céu Azul 

CLASSIFICAÇÃO NOME 

10º AC ANDRESSA CORREIA ROSA BAENA 
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FORMULÁRIO DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES PARA FINS DE IMPOSTO DE RENDA 

 
Nome do declarante: 

CPF Estado Civil: Data de Nascimento: 

Endereço: CEP: 

Bairro: Telefone: 

Cidade: 

 

CPF 

 

Nome completo dos Dependentes 

 

Grau de Parentesco 
Data 
Nascimento 

 

IR 

     

     

     

     

     

     

     

 

Para fins do Imposto de Renda, declaro que é ou são meu (s) dependente(s) a(s) pessoa(s) acima 
relacionada(s). 

Declaro, ainda, que este(s) dependente(s) vive(m) sob minha dependência econômica, visto não perceber (em) 
rendimentos tributáveis ou não, superiores ao estabelecido pela Legislação Tributária vigente. 

Declaro, por fim, que não possuo cônjuge ou companheiro (a) que já deduz referidos dependentes em seu 
Imposto de Renda. 

Responsabilizo-me pela exatidão e veracidade das informações declaradas, ciente de que, se falsa a 
declaração, ficarei sujeito às penas da lei. 

 

  CÓDIGO PENAL – ART. 299: “Omitir em documento público ou particular, declaração que nele 
devia constar, ou nele inserir ou fazer declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar 
direito, criar obrigação ou alterara verdade sobre o fato juridicamente relevante. Pena reclusão, de 01 (um) a 05 (cinco) 
anos. OBS: Anexar documento(s) comprobatório(s) (RG e CPF).” 

 

Céu Azul,   de   de  . 

 

                                                

                                                                   Assinatura do(a) declarante 
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DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/EMPREGO OU FUNÇÃO QUE PRETENDE EXERCER: 

 

Estatutário (  ) Celetista (  ) Contrato Temporário: (  ) 

 

1- POSSUI OUTRO VÍNCULO EMPREGATÍCIO? 

Sim (  ) Não (  ) 

Vínculo 1: Municipal (  ) Estadual (  ) Federal (  ) Privado (  ) 

Órgão ou Empresa:   _________________________________________ 

Cargo/emprego/função:  _________________________________________ 

Data de admissão: _________________Remuneração Mensal:  _______________ 

Regime jurídico: Estatutário por Concurso Público (  )  Contrato CLT (  )  Outros (  ) 

Carga horária semanal: __________Horário de trabalho:  ____________________ 

 

 

Vínculo 2: Municipal (  ) Estadual (  ) Federal (  ) Privado (  ) 

Órgão ou Empresa:   _________________________________________ 

Cargo/emprego/função:  _________________________________________ 

Data de admissão: _________________Remuneração Mensal: _______________ 

Regime jurídico: Estatutário por Concurso Público (  )  Contrato CLT (  )  Outros (  ) 

Carga horária semanal: ___________Horário de trabalho:  _______________ 

 

 

Vínculo 3: Municipal ( ) Estadual ( ) Federal ( ) Privado ( ) 

Órgão ou Empresa:   _________________________________________ 

Cargo/emprego/função:  _________________________________________ 

Data de admissão: __________________Remuneração Mensal:  _______________ 

Regime jurídico: Estatutário por Concurso Público (  )  Contrato CLT (  )  Outros (  ) 

Carga horária semanal: ___________Horário de trabalho:  _______________ 
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2 - Recebe algum tipo de benefício previdenciário (aposentadoria, pensão) junto ao INSS 

- Instituto Nacional doSeguro Social, ou junto a qualquer outro sistema previdenciário 

próprio municipal, estadual ou federal? 

Sim (  ) Não (  ) 

Se sim, especifique qual:  ________________________________________________ 

 

 
 

 Nestes termos, eu_____________________________________________, 

RG________________ e CPF __________________, declaro que as informações 

acima prestadas são verdadeiras, que não exerço cargo, emprego ou função pública 

remunerada com mais horas semanais, e, ainda, que tomei conhecimento do inteiro 

teor das normas abaixo transcritas e que estou ciente de que estarei sujeito às 

penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o 

exercício do cargo, emprego ou função para o qual fui admitido. 

ART. 37 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

XVI - "É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 
houver compatibilidade de horários: 
I. a de dois cargos de professor; 
II. a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
III. a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões 
regulamentadas;” 

§ 10 - É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 
do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função 
pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos 
eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e 
exoneração.” 
 

CÓDIGO PENAL - DECRETO LEI 2848/40: 

Art. 299: “Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão 
de um a três anos, e multa, se o documento é particular.” 
 

Céu Azul,  de  de  . 

 

 

 

Assinatura do(a) Declarante                              
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA (IRPF) 
 
 
 
 
 
            Eu,________________________________________________________inscrito sob 

CPF nº______________________________, residente no endereço 

_______________________________,n°______, na cidade de _________________________ 

            DECLARO que até esta data estou isento(a) de declarar o Imposto de Renda Pessoa 

Física junto a Receita Federal do Brasil , na forma estabelecida pelas Leis nº 7.713/1998 e n° 

9.250/1995 e, ademais as legislações vigentes no ano desta declaração. 

DECLARO ainda estar ciente, que as informações prestadas são de minha inteira 

responsabilidade eestão em conformidade com o previsto na Lei nº 7.115/83 relatando que a 

isenção poderá ser comprovada mediante declaração escrita e assinada pelo próprio 

interessado. E que se, comprovadamente falsa a declaração, estarei sujeito às sanções civis, 

administrativas e criminais previstas na legislação aplicável. 

 
 
 
 
 

Céu Azul,  de  de  . 
 

 
 
 

                                  ___________________________________________________  
Assinatura do(a) Declarante 
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DECLARAÇÃO DE NÃO TER SIDO DEMITIDO DO SERVIÇO PÚBLICO 

 
 

Eu,     ___________, 

nacionalidade , estado civil_________________________, 

portador(a) do RG nº  e do CPF nº ___________________ declaro, 

para os devidos fins, sob as penas da lei, que nunca fui demitido(a) do serviço 

público em quaisquer das esferas (municipal, estadual ou federal), seja da 

administração direta ou indireta, autarquias, fundações, empresas públicas ou 

sociedades de economia mista, por meio de processo administrativo disciplinar ou por 

decisão judicial transitada em julgado. 

Declaro ainda estar ciente de que a falsidade desta declaração poderá acarretar 

a minha eliminação do processo seletivo/concurso e/ou a rescisão do vínculo funcional, 

se já admitido(a), sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

 
 
 

 

 

 

Céu Azul,  de  de  . 

 

 

 

 

                               ___________________________________________________  

Assinatura do(a) Declarante  
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 1 

DESPACHO DE DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO 

REFERENTE: PREGÃO Nº 26/2026 – M.C.A. 

OBJETO: Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de serviços mecânicos de torno 
e solda, manutenção mangueiras hidráulicas, para máquinas, caminhões, equipamentos, 
ferramentas e outros, afim de restabelecer o seu funcionamento (a vigência do registro de preços 
será de 12 meses). 

 Diante da Impugnação apresentada ao edital do Pregão nº. 29/2026 pela empresa J J A 
ENXOVAIS , CNPJ 56.537.364/0001-71, questionando sobre a necessidade separação do lote do 

certame, em 2 lotes distintos, 1 com exigência de AFE e o outro com produtos que não exigem a AFE 

da Anvisa. 

 Diante da análise pela comissão de licitação, responsável pela condução do processo 

através de Relatório, a qual entende pelo deferimento do pedido de Impugnação apresentado.  

Diante da análise, pelo Departamento Jurídico, da impugnação e demais peças que 

compõem o processo licitatório, o qual através de parecer se posiciona pelo deferimento do pedido de 

impugnação pela empresa recorrente pelas razões apresentadas, porquanto harmônicas ao 

entendimento legal, doutrinário e jurisprudencial nas razões do parecer. 

Promovo o DEFERIMENTO da impugnação apresentada do Pregão nº 29/2026. 

Diante das análises e fundamentações constantes no PROCESSO DIGITAL 2048-2026 Dpto de 

Licitações e Parecer Jurídico quanto a análise da impugnação, assim devendo ser promovido a devida 

retificação e ajuste do edital do Pregão nº 29/2026, em 2 lotes: “um contemplando os itens 8, 9 e 12 

que tem exigência de AFE;  e o outro com os itens 1,2,3,4,5,6,7,10,13 contemplando  produtos que 

não exigem a AFE da Anvisa para seu devido fornecimento”  para restar em consonância a Lei Federal 

14.133/21. 

Determina-se: 

Que seja retificado e ajustado o edital do Pregão n° 29/2026 em 2 lotes como descrito 

acima.  

 

 

 

 

Céu Azul, 08 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

 

LAURINDO SPEROTTO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 41/2026 - M.C.A. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2026 - M.C.A. 

 
O Município de Céu Azul, Dispensa a Licitação por Inexigibilidade, em conformidade com o Artigo 

74, Inciso III, alínea f, da LEI 14133/2021 e suas alterações, objetivando a Contratação de empresa 
especializada em capacitação e treinamento para agentes públicos, políticos, servidores 
municipais e demais interessados para ocurso prático:CAPTAÇÃO DE RECURSOS DA ITAIPU - 
COMO  OS  MUNICIPIOS  PODEM  ESTRUTURAR  PROPOSTAS  COM  MAIS  CHANCES  DE 
APROVAÇÃO. Nos dias 09 a 12 de Junho de 2026 no Hotel Bella Itália em Foz do Iguaçu-PR. Para 
as Servidoras: Laise Deline Sperotto e Andreia Strinta dos Santos Elias. 

 
Justificativa: A Administração Municipal apresenta a necessidade da contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de treinamento e capacitação para a gestão da Secretaria 

Municipal de Saúde. A necessidade da contratação, decorre do fato da necessidade aprimoramento da 

gestão pública, envolvendo o planejamento e organização de serviços e gestão, tendo em vista que os 

gestores são responsáveis por executar a política de maneira a garantir a toda a população o pleno 

usufruto do direito a isonomia.. 

 
FORNECEDOR(ES) CNPJ VALOR R$ 

SUPRA - CONSULTORIA, TREINAMENTO E CAPACITACAO PRO 40.621.340/0001-54 5.980,00 

 
Céu Azul, 08 de junho de 2026. 
 
 
 

 
LAURINDO SPEROTTO 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE Nº 42/2026 - M.C.A. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2026 - M.C.A. 

 
O Município de Céu Azul, Dispensa a Licitação por Inexigibilidade, em conformidade com o Artigo 

74, Inciso III, alínea f, da LEI 14133/2021 e suas alterações, objetivando a Contratação de empresa 
especializada em capacitação e treinamento para agentes públicos, políticos, servidores 
municipais e demais interessados para a capacitação: Capacitação estratégica para aquisição de 
medicamentos. Nos dias 09 á 10 de Junho de 2026 no Hotel Deville Curitiba Batel, Rua Comendador 
Araujo. Nº 99, Curitiba-PR. Servidores: Aline da Rosa dos Santos, Jaqueline de Souza Rieger, Diego 
Caldas Carvalhêdo. 

 
Justificativa: Administração Municipal apresenta a necessidade da contratação de empresa especializada 

na prestação de serviço de treinamento e capacitação para a gestão da Secretaria Municipal de Saúde. A 

necessidade da contratação, decorre do fato da necessidade aprimoramento da gestão pública, 
envolvendo o planejamento e organização de serviços e gestão, tendo em vista que os gestores são 

responsáveis por executar a política de maneira a garantir a toda a população o pleno usufruto do direito a 

isonomia.. 

 
FORNECEDOR(ES) CNPJ VALOR R$ 

IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PUBLICA LTDA 32.651.451/0001-85 6.450,00 

 
Céu Azul, 08 de junho de 2026. 
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